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LEI fiO 101/2004 
DE 06 DE MAIO DE 2004. 
" DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE RUA." 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo no 003/2004 de 
autoria do Vereador Ismael Jaze Neto e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei; 

ARTIGO 1 o_ Fica denominada de Rua sr•. Norma Ferrari, a 
Rua Projetada da Vila Sanches ( morro da Vila Sanches). 

Artigo 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQU!A, 06 DE MA/2004. 
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